
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – COMDI

Lei 4.733/2003 e alterada pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015

ATA DA REUNIÃO EXTRAORIDINARIA DO COMDI
Ata de nº 06 - 2024 – COMDI – Reunião Extraordinária de 09 de julho de 2024.

Aos 09  (nove) dias do mês de julho de 2024 (dois mil e vinte e quatro), realizou-se de forma online, através do

link  https://meet.google.com/npy-tgwd-iqm e convocação enviada por e-mail -  a reunião

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (COMDI),em caráter extraordinária, por convocação da

Presidente da Gestão 2023-2025. A Vice Presidente conferiu os presentes, sendo os seguintes registros de

participantes:,   Elisabete  da  Silva  Dias,  Andressa Flores  Dornelles,  Karla  Alessandra  Cidral,  Marilda

Morais da Costa. Não Governamentais: Maria das Graças Machado Cossia, Susana Staats,  Carin Aguiar,

Aparecida  Souza  Braz,   Doris  Deggau  Fruit,  Ana  Paula  Klahold  Rosa.  A Presidente  inicia  a  reunião

saudando os presentes, leu a pauta lembrando que o objetivo e aprovar e fornecer o registro para a ILPI Petry

da  Rua  Papa  Joao  XXIII.  Essa  instituição  já  tinha  encaminhado  documentos  que  foram  analisados  pela

Comissão de Registro e Denuncia em 20 de maio, onde foi encaminhado e-mail para o proprietário solicitando

atualizar o CNPJ e assinar o Plano de ação da entidade. Dia 04 de julho a Comissão se reuniu constando a

entrega  dos  documentos  anteriormente  solicitados.  Registramos  ainda  a  sugestão  para  o  Proprietário

regularizar  as  demais  casas  em seu  nome dentro  da  legalidade  junto  ao  COMDI.  Sra.  Susana  deixou  a

recomendação  que COMDI pode colocar na resolução, a condicionante da ILPI Petry entregar a documentação

das  outras  casas,  que  ele  seja  socio.  Sra.  Marilda  comentou  que  a  Comissão  esta  revendo  todas  as

documentações e fazendo as devidas atualizações, em processo ainda. Sra. Susana Para o processo todo ter

validade, o que for deliberado em Plenária, depois vira a resolução aprovando a renovação, mas com essa

condicionante.

A Sra. Elisabete lembra que é uma situação de emergência, tem idosos esperando para poder irem para a

ILIPI,  coloca  em  votação  a  liberação  desta  casa  da  Papa  João  XXIII,  lembrando  que  foi  solicitado  ao

proprietário a regularização das demais casas junto ao COMDI. Foi aprovada o registro para a ILPI Petry, citada

nesta ata. Sendo foi dada por encerrada a reunião, Presidente agradece a participação de todas. 

Elisabete da Silva Dias

Presidente COMDI
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